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DECRETO N° 03/2026                RIO SONO – TO, 15 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“Decreta luto oficial no município de Rio 

Sono em virtude do falecimento do 

tabelião e oficial José Pereira dos Santos, 

dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DE RIO SONO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica; 

CONSIDERANDO o falecimento do senhor José Pereira dos Santos, ocorrido em 

14 de janeiro de 2026; 

CONSIDERANDO a trajetória marcada pela honra, retidão e elevado espírito 

público, exercida com zelo e responsabilidade à frente do Cartório Rio Sono – Único 

Serviço Notarial e Registral, prestando relevantes serviços à sociedade riosonense; 

CONSIDERANDO a inestimável contribuição à segurança jurídica, à cidadania e 

ao fortalecimento das instituições locais; 

CONSIDERANDO o profundo sentimento de pesar que se estende a seus 

familiares, amigos e a toda a comunidade; 

DECRETA 

Art. 1º - Fica DECRETADO LUTO OFICIAL no Município de Rio Sono, 

Estado do Tocantins, por 03 (três) dias, a contar da presente data, pelo falecimento 

do senhor José Pereira dos Santos, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao 

Município. 

Art. 2º- Durante o período de luto oficial, as bandeiras do Município 

permanecerão hasteadas a meio mastro nos prédios públicos municipais. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, 

aos 15 dias do mês de janeiro de 2026. 

 

 

 

VALDÉIA MARTINS RODRIGUES  

 Prefeita Municipal 
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